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LEI COMPLEMENTAR N.0 3.494, DE 17 DE MARCO DE 2000.

l
! .
j Dispöe sobre os vencimentos do
i pessoal do Municipio e dé outras
: .

providências.
è

'

f
l
iMARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro, l

Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono a :
seguinte C

. ;

L E 1: y
(

'

Ad. 10 O Valor de Referência de que trata o art. 33, da Lei ;1
1 0 2 636/90 -  Plano de Carreira dos Servidores Municipais - '4Complementar n. .

passa a ser de R$ 275,91 (Duzentos e setenta e cinco reais e noventa e um !,
centavos). t

Ad. 20 O Valor do Padrâo Referencial de que trata o ad. 25, da Lei
Complementar n.0 2.637/90 - Plano de Carreira do Majistério - passa a ser de
R$ 381 93 (Trezentos e oitenta e um reais e noventa e tres centavos). 6, l

Ad. 30 Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar em 2% (Dois
por cento) os proventos dos inativos e pensôes das vitivas dos ex-servidores
municipais, bem como os demais servidores regidos pela C.L.T., nâo amparados
pelas Leis Complementares n.0 2.636 e 2.637, de 04/05/90.

I Art 40 Os encargos decorrentes da aplicaçâo da presente Lei
i correrâo à conta de dotaçöes oromentérias prôprias.
.j .
l Art so A presente Lei entra em vigor na data de 

sua publicaçâo, j1 ' o
) produzindo seus efeitos a padir de 1 de março de 2000. l
1
i t
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i oAslxevE oA BREFEIVA MuxlclpAu os MoxvExEoRo
, em 171

! de março de 2000.
!
k EGISTRE-SE E pUBLIouE-sE:, R

Data Supra.

MARIA MADALENA B HLER,

jy y . Prefeita Municipal.ZX...J- , . w,<

CLAUDETE M. BACKES DA SILVA, C
Secretéria-Geral.
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j Dispöe sobre os vencimentos do
i pessoal do Municipio e dé outras
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providências.
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iMARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro, l

Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono a :
seguinte C
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Ad. 10 O Valor de Referência de que trata o art. 33, da Lei ;1
1 0 2 636/90 -  Plano de Carreira dos Servidores Municipais - '4Complementar n. .

passa a ser de R$ 275,91 (Duzentos e setenta e cinco reais e noventa e um !,
centavos). t

Ad. 20 O Valor do Padrâo Referencial de que trata o ad. 25, da Lei
Complementar n.0 2.637/90 - Plano de Carreira do Majistério - passa a ser de
R$ 381 93 (Trezentos e oitenta e um reais e noventa e tres centavos). 6, l

Ad. 30 Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar em 2% (Dois
por cento) os proventos dos inativos e pensôes das vitivas dos ex-servidores
municipais, bem como os demais servidores regidos pela C.L.T., nâo amparados
pelas Leis Complementares n.0 2.636 e 2.637, de 04/05/90.

I Art 40 Os encargos decorrentes da aplicaçâo da presente Lei
i correrâo à conta de dotaçöes oromentérias prôprias.
.j .
l Art so A presente Lei entra em vigor na data de 

sua publicaçâo, j1 ' o
) produzindo seus efeitos a padir de 1 de março de 2000. l
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LEI COMPLEMENTAR N.° 3.494, DE 17 DE MARCO DE 2000.

Dispoe sobre os vencimentos do
pessoal do Municipio e da outras
providéncias.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1° 0 Valor de Referéncia de que trata 0 art. 33, da Lei
Complementar n.° 2.636/90 — Plano de Carreira dos Servidores Municipais —
passa a ser de R$ 275,91 (Duzentos e setenta e cinco reais e noventa e um
centavos).

Art. 2° 0 Valor do Padrao Referencial de que trata 0 art. 25, da Lei
Complementar n.° 2637/90 — Plano de Carreira do Magistério — passa a ser de
R$ 381 ,93 (Trezentos e oitenta e um reais e noventa e trés centavos).

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar em 2% (Dois
por cento) os proventos dos inativos e pensées das vidvas dos ex-servidores
municipais, bem come 05 demais servidores regidos pela C.L.T., néo amparados
pelas Leis Complementares n.° 2.636 e 2.637, de 04/05/90.

Art. 4° Os encargos decorrentes da aplicaoao da presente Lei
correrao a conta de dotagoes orgamentérias proprias.

Art. 5° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicagéo,
produzindo seus efeitos a partir de 1° de margo de 2000.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 17
de margo de 2000.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

MARIA MADALENA BUHLER,
6€0Moeolz #3 %q Prefeita Municipal.

CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria-Geral.


